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RAZÕES DO VOTO 

 

Efetuando-se a leitura dos autos, verifica-se que, tanto a conclusão técnica, 

quanto o parecer ministerial, são no sentido de que o presente processo se encontra em 

conformidade com a legislação vigente, inclusive quanto ao cálculo dos proventos, podendo 

ser devidamente registrado o Ato correspondente. 

 

VOTO 

 

Ante o exposto, acolho o Parecer nº 1.663/2023, exarado pelo Procurador-

geral de Contas Adjunto Dr. William de Almeida Brito Júnior, e, com base no artigo 43, II, da 

Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso), VOTO no sentido de REGISTRAR o Ato nº 781/2021, do Governo do Estado de 

Mato Grosso, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, de 25/01/2021, Edição 

nº 27.922, pág. 9, referente à Revisão de Transferência para Inatividade, mediante Reserva 

Remunerada, do Sr. PAULO SERGIO DOS SANTOS VIANA, já registrada por este Tribunal 

pelo Acordão nº 287/2021-TP, para considerá-lo transferido para a inatividade, a pedido, na 

graduação de Segundo Tenente LC 541/2014, N – 003,  conforme fundamentação 

constante do referido Ato, considerando LEGAL o cálculo de proventos apresentado no 

documento externo nº 112067/2021, fl. 16. 

 

É como voto. 

 

Cuiabá-MT, 12 de março de 2023. 

 

(assinatura digital) 
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Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 
  Relator 
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